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Portaria Complementar nº 01,                                                          de 12 de abril de 2023  

PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DA
PORTARIA Nº 02 DE 03 DE JANEIRO DE 2022 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito  do  Município  de  Sanharó,  senhor CÉSAR  AUGUSTO  DE
FREITAS, no uso e gozo de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de
alteração do período de validade da Portaria  nº  02/2022, bem como substituição de
Membro da Equipe de Apoio,

 RESOLVE:

Art. 1º Fica prorrogado até a data de 31 de dezembro de 2023 a validade da
Portaria nº 02/2022.

Art.  2º Designar  a  Sra.  TEREZA  MARIA  LOPES  DE  BRITO,  CPF  nº
476.419.164-49  como Membro da Equipe de Apoio, em substituição a  MARIA ERENI
RIBEIRO DO CARMO, CPF nº 043.904.774-98.

Art.  3º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
convalidando-se os atos praticados sob a égide dela, até a presente data.

Sanharó/PE, 12 de abril de 2023.

CÉSAR AUGUSTO DE FREITAS
PREFEITO


